
MGI - MINAS GERAIS PARTICIPAÇÕES S.A. CNPJ/MF nº 19.296.342/0001-29 / NIRE: 31300039927 (Companhia Aberta)  FATO RELEVANTE  A MGI – MINAS GERAIS PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”), em atendimento ao 
disposto no artigo 157, §4º da Lei nº 6404/76 e na Instrução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 358, de 03 de janeiro de 2002, conforme alterada, comunica à Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM, à B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, aos seus acionistas e ao mercado em geral 
que, em 27 de dezembro de 2018, foi aprovada em Reunião do Conselho de Administração da 
Companhia, o cancelamento da sua 6ª (sexta) emissão de debêntures simples, não conversíveis 
em ações, em série única, da espécie subordinada, para distribuição pública com esforços 
restritos de colocação, nos termos da Instrução CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme 
alterada (“Instrução CVM 476”), no montante de R$2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), a 
qual foi objeto do fato relevante divulgado pela Companhia em 17 de maio de 2018. Em virtude 
da não concretização de outros negócios da Companhia vinculados à 6ª emissão de debêntures, 
não tendo sido ela distribuída até a presente data, o Conselho de Administração aprovou nesta 
data o cancelamento da Oferta.  

O presente material tem caráter exclusivamente informativo, nos termos da legislação 
em vigor, e não deve ser interpretado como um material de venda das Debêntures. 

Belo Horizonte, 27 de dezembro de 2018. 
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